COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 4.827-B, DE 1998

Institucionaliza e disciplina a

mediacdo, como método de prevencéo

e solucéo consensual de conilitos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Para os fins desta Lei, mediagéo é a ati-
vidade técnica exercida por terceira pessoa, que, e
ou aceita pelas partes interessadas, as escuta e or
com o propésito de |hes permitir que, de modo conse
previnam ou solucionem conflitos.

Paragrafo Unico. E licita a mediacdo em toda ma-
téria que admita conciliacao, reconciliacdo, transa
acordo de outra ordem, para os fins que consinta a
vil ou penal.

Art. 2° Pode ser mediador qualquer pessoa capaz e
que tenha formacao técnica ou experiéncia pratica a
a natureza do conflito.

8 1° Pode sé-lo também a pessoa juridica que, nos
termos do objeto social, se dedique ao exercicio da
cao por intermédio de pessoas fisicas que atendam a
géncias deste artigo.

8 2° No desempenho de sua fung¢do, o mediador de-
vera proceder com imparcialidade, independéncia, co
cia, diligéncia e sigilo.

Art. 3° A mediacdo é judicial ou extrajudicial,
podendo versar sobre todo o conflito ou parte dele.

Art. 4° Em qualquer tempo e grau de jurisdigéo,
pode o juiz buscar convencer as partes da convenién
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dancia delas, designar mediador, suspendendo o proc
lo prazo de até trés meses, prorrogavel por igual p

Paragrafo uanico. O mediador judicial esta sujeito
a compromisso, mas pode escusar-se ou ser recusado
qualquer das partes, em cinco dias da designacéo, a
do-se-lhe, no que caibam, as normas que regulam a r
bilidade e a remuneracao dos peritos.

Art. 5° Ainda que nao exista processo, obtido a-
cordo, este podera, a requerimento das partes, ser
a termo e homologado por sentenca, que valerd como
executivo judicial ou produzira os outros efeitos |
proprios de sua matéria.

Art. 6° Antes de instaurar processo, 0 interessa-
do pode requerer ao juiz que, sem antecipar-lhe os
do conflito e de sua pretensdo eventual, mande inti
parte contraria para comparecer a audiéncia de tent
conciliagdo ou mediacéo. A distribuicdo do requerim
previne o juizo, mas interrompe a prescricdo e impe

cadéncia.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.
Sala da Comissao,

Deputado LEO ALCANTARA
Relator
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